
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL TEM INSCRIÇÕES 
PARA CURSOS DE NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR

        Estarão abertas até o dia 23 
as inscrições do vestibular para o 
curso de Administração Pública, 
oferecido pelo Pólo de Itapevi 
da Universidade Aberta do Bra-
sil (UAB), ministrado pela UFOP 
(Universidade Federal de Ouro 
Preto).
      As inscrições poderão ser fei-
tas no site www.vestibular.ufop.br, 
emitindo-se um boleto que poderá 
ser pago até dia 26. O valor da 
inscrição é de R$ 80.
         Também estão abertas até 13 
de maio as inscrições para o cur-
so de pós-graduação em Gestão 
Pública, mantidos na UAB, pela 
Universidade Tecnológica Fede-
ral do Paraná (UTFPR). 
    Podem participar candidatos 
com graduação em nível supe-
rior em qualquer área. 
      Interessados devem acessar o 
site www.uabitapevi.kit.net.

E-TEC: VESTIBULAR
EM MAIO

    O processo seletivo para a 
Escola Técnica Federal à Dis-
tância (e-Tec) será aberto em 
maio. No entanto, os candi-
datos que desejarem solicitar 

isenção do pagamento da 
taxa devem fazê-lo até 20 de 
abril.
       Serão oferecidas 100 
vagas para os cursos técnicos 
gratuitos de Administração e 
Informática (sendo 50 para 
cada).

O Pólo Itapevi da UAB e da 
e-Tec funcionam no CEMEB 

Bemvindo Moreira Nery, 
Avenida Pedro Paulino, 74 

– Cohab. Informações estão 
disponíveis no site oficial da 

UAB Itapevi 
www.uabitapevi.kit.net.
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Secretaria de Administração Secretaria de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO 07/2010

PELC/PRONASCI
 A Prefeitura do Município de Itapevi torna público o Gabarito e o Resultado dos Classificados no Processo 
Seletivo 07/2010  para o cargo de Instrutor de Dança.

ROBERTO CAMAL RACHID
SECRETÁRIO DE ADMINISTRÇÃO

PROCESSO SELETIVO 07/2010
PELC/PRONASCI

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 08068/2010 – Processo Seletivo nº 07/10 – (Provimento do Cargo de Instrutor 
de dança)  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA o candidato CLASSIFICADO abaixo relacionado. 
O classificado deverá comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 16 de Abril de 2010. 

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração.

PROCESSO SELETIVO – 07/2010 – 
Programa Esportes e Lazer da Cidade – PELC/PRONASCI 

HOMOLOGAÇÃO

 A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Processo Seletivo 07/2010, para o cargo de Instrutor 
de Música, conforme a classificação final dos referidos cargos, publicada em 16/04/2010 no Diário Oficial de Itapevi 
(D.O.I).
 •Do Item – “Da Validade do Processo Seletivo”:
O presente processo seletivo terá validade por 12 (doze) meses  não prorrogáveis a contar da data de sua homologa-
ção.
 •Do Item – “da Contratação”: 
  A contratação por tempo determinado será em regime CLT, o contrato terá vigência certa e determinada, 
vigorando por 30(dias), podendo o contrato ser prorrogado automaticamente a cada 30(trinta) dias, salvo se a CONTRA-
TANTE ou CONTRATADO se manifestar por escrito contrário à prorrogação, com antecedência de 15(quinze) dias do 
vencimento do contrato, respeitada a legislação vigente. 

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração.
Itapevi, 16 de Abril de 2010.

PROCESSO SELETIVO 08/2010
CLASSIFICAÇÃO FINAL

 A Prefeitura do Município de Itapevi torna pública a Listagem Final dos Classificados do Processo Seletivo 
08/2010 para os cargos de Médico Clínico Geral SU/E e Médico Clínico UBS.  

Médico Clínico Geral SU/E

LEI N° 2.015, DE 14 DE ABRIL DE 2010.

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB.)
(DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE ITAPEVI – COMADI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
 Art. 1° -  Autoriza o Poder Executivo a instituir o CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE ITAPEVI – COMADI 
que, integrando-se ao esforço Nacional Antidrogas, dedicar-se-á, ao pleno desenvolvimento das ações de fiscalização de 
redução da demanda do uso e comércio de drogas no município. 
 Art. 2º - Ao COMADI, caberá atuar como coordenador das atividades de todas as instituições e entidades municipais, 
responsáveis pelo desenvolvimento das ações de prevenção, educação, recuperação e repreensão ao comércio ilegal, 
assim como dos movimentos comunitários organizados e representações das instituições federais e estaduais existentes no 
município, dispostas a cooperar com o esforço municipal, devendo todas as entidades estar devidamente registradas e, com 
seus projetos inscritos e aprovados junto ao COMADI.
 Parágrafo único - As entidades não governamentais qualificadas como OCIP’S – Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público, nos termos da Lei Federal nº 9.790 de 23 de março de 1999, estarão dispensadas do registro junto 
ao COMADI, porém, deverão obrigatoriamente, inscrever seus projetos, programas e planos de trabalhos, para fins de 
captação de recurso ou não.
 Art. 3º - O COMADI deverá integrar-se ao Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD, conforme o 
Decreto Federal nº 3.696 de 21 de dezembro de 2000.
 Art. 4º - Para fins desta Lei, considera-se:
 I – redução de demanda como conjunto de ações relacionadas à prevenção de uso indevido de drogas, ao tratamento, à 
recuperação e a reinserção social dos indivíduos que apresentam transtornos decorrentes ao consumo de drogas;
 II – droga como toda substância natural ou produto químico que, em contado com organismo humano, atua como depres-
sor, estimulante, perturbador e alucinógeno, alterando o funcionamento do sistema nervoso central, provocando mudanças 
do humor, na cognação e do comportamento, podendo causar dependência química ou psicológica. Classificadas em 
ilícitas e lícitas, destacando-se, dentre as lícitas, o álcool, tabaco e medicamentos;
 III – drogas ilícitas são aquelas especificadas em lei federal e tratados internacionais firmados pelo Brasil, relacionadas 
periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde e informadas a Secretaria Nacional de Políticas Públicas 
Sobre Drogas – SENAD e Ministério da Justiça.
Art. 5º - São objetivos do COMADI:
 I - instituir e desenvolver o Programa Municipal Antidrogas – PROMAD, destinado a desenvolver ações de redução da 
demanda ao uso e comércio de drogas, compatibilizando com a respectiva política Estadual e Nacional, bem como acom-
panhar a sua execução, sempre de acordo com as diretrizes estabelecidas por lei;
 II – coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção da disseminação do uso indevido de drogas, 
em todas as suas formas e conceitos;
 III – estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e tratamento de dependente de drogas e entorpe-
centes, por meio de parcerias a serem firmadas entre o COMADI, governo e entidades não governamentais – ONG;
 IV – colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e pela 
União dentro do território do município de Itapevi;
 V – instituir data oficial que propõe a instalação da semana de prevenção e combate ao uso de drogas no município;
 VI – propor e apresentar matérias ao governo municipal, bem como a outros municípios, autoridades estaduais e federais, 
que visem o estímulo das ações propostas nos incisos anteriores.
 Art. 6º - O COMADI deverá avaliar periodicamente a conjuntura das ações, mantendo informado o Governo Municipal 
e a Câmara de Vereadores, bem como as instituições a nível estadual e federal, quanto aos resultados das ações.
 Art. 7º - O COMADI  será composto pelas seguintes representações:
 I -  o Secretário Municipal de Segurança Pública;
 II – três representantes da Administração Pública indicados pelo executivo do Governo Municipal;
 III – três representantes de ONG’s, associações ou entidades filantrópicas devidamente registradas nos conselhos de 
cidadania;
 IV – um representante da Polícia Militar atuante no município;
 V – um representante da Polícia Civil atuante no município;
 VI – um representante do Conselho Municipal de Segurança – CONSEG;
 VII – um representante do Poder Legislativo.
 Parágrafo único - Os membros do COMADI serão nomeados pelo Chefe do Executivo, por meio de portaria, e terá 
mandato de três anos, permitida a recondução por mais um mandato.
 Art. 8º - O Conselho Municipal Antidrogas de Itapevi – COMADI, será regido na seguinte ordem:
 I – plenário;
 II – presidência;
 III – secretaria executiva. 
 Art. 9º - O Conselho Municipal Antidrogas de Itapevi – COMADI, será presidido pelo Secretário Municipal de Segurança 
Pública, enquanto estiver no exercício da pasta, devendo o seu mandato se estender e coincidir com os demais conselhei-
ros, sendo a secretaria executiva escolhida entre os seus membros, em eleição direta, estabelecida em reunião ordinária ou 
extraordinária, sendo que, os demais cargos, serão estabelecidos por regimento interno.
 Art. 10 – (VETADO)
 Parágrafo único - (VETADO)
 Art. 11 – (VETADO)
 Art. 12 – O Conselho Municipal Antidrogas de Itapevi – COMADI, providenciará em até seis meses de sua formação, 
a elaboração de seu regimento interno, aprovado por seus membros, com a consequente remessa para conhecimento do 
Chefe do Executivo, Poder Legislativo, bem como o Judiciário.
Parágrafo único - A posse do COMADI será realizada no prazo de noventa dias, a partir da data da homologação da Lei 
Municipal.
 Art. 13 – As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por verbas próprias do orçamento muni-
cipal, podendo ser suplementadas se necessário.
 Art. 14 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de abril de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 14 de abril de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 09/2010
 A Prefeitura do Município de Itapevi através da Secretaria de Administração informa que estarão abertas as 
inscrições para o processo seletivo do cargo abaixo descrito, para o Programa  Esportes e Lazer da Cidade – PELC/PRO-
NASCI. Projeto que será realizado nos bairros Jd. Paulista e Jd. Santa Rita. Os contratados trabalharão com jovens de 14 à 
24 anos de idade.

 Os interessados devem se inscrever na Secretaria de Esportes e Lazer,sito à Rua: Geraldo Vasquez, 08 – Jd. 
Portela – Próximo a Caixa Econômica Federal nos dias 19,20,22, 23 e 26 à 30 de  Abril de 2010, de segunda a sexta, 
das 08h00 as 17h00. 
 OBS.: As Inscrições serão encerradas às 13 horas do dia 30 de Abril de 2010.
 • O candidato deve ser brasileiro, na forma do artigo 12 da Constituição Federal.
 • A prova será realizada no dia 02 de MAIO de  2010  às 09h no CEMEB Prof. Paulo Freire Av. Presidente Var-
gas, 300 – Vila Nova Itapevi. Os portões serão fechados exatamente às 09:00 hs e não será admitida a entrada de 
candidatos atrasados. A prova será constituída de questões testes de múltipla escolha com duração de até 03 (três) horas.
 • A divulgação dos resultados será disponibilizada no dia 07 de MAIO de 2010, no DIÁRIO OFICIAL DE ITAPE-
VI, no site da PMI (www.itapevi.sp.gov.br) e no Saguão da Prefeitura de Itapevi, sito  à Avenida Presidente Vargas, nº 405, 
Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.  O acompanhamento será de responsabilidade do interessado.
 • Período para recurso: 10 e 11 de MAIO de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida Presi-
dente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.
 • A publicação da homologação está prevista para o dia 14 de MAIO de 2010 no Diário Oficial de Itapevi, no site da 
PMI (www.itapevi.sp.gov.br) e Saguão da Prefeitura de Itapevi sito  à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis 
– Itapevi – SP, e o acompanhamento de todas as publicações será de responsabilidade do interessado.
 • Do Critério de Desempate e da Classificação Final.
Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
 a) Tiver a maior idade;
 b) Sorteio.
 • No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição presencial se “Considera – se um 
brasileiro afro – descendente” para fins de concorrer a reserva de 20 % (vinte por cento) das vagas do Processo 
Seletivo, de acordo com a Lei Municipal 1.798 de 05 de maio de 2006.
 •Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados 10% (dez por cento) das vagas no presente processo seletivo, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadoras, atendendo ao disposto 
na Lei Municipal 878 de 08 de junho de 1989. Os candidatos portadores de deficiência deverão, obrigatoriamente, apre-
sentar no ato da inscrição um  laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –CID, o qual será avaliado pela junta médica da 
Medicina do Trabalho Municipal.
 •A contratação por tempo determinado será em regime CLT, o contrato terá vigência certa e determinada, vigorando 
por 30(dias), podendo o contrato ser prorrogado automaticamente a cada 30(trinta) dias, salvo se a CONTRATANTE ou 
CONTRATADO se manifestar por escrito contrário à prorrogação, com antecedência de 15(quinze) dias do vencimento do 
contrato, respeitada a legislação vigente. 
 O presente processo seletivo terá validade por 12 (doze) meses  não prorrogáveis.
 O candidato deverá apresentar os documentos pessoais e o comprovante de escolaridade  no ato da convocação. 
• Segue em anexo o Conteúdo Programático a ser exigido nas provas.

COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 09/2010:
   1.NÚBIA MORAIS SOUSA – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
   2.MARI EUGENIA GANDOLFO – SECRETARIA DE NEGOCIOS INTERNOS E JURIDICOS
   3.MARIA DA GLORIA GUILHERME DA SILVA – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

ITAPEVI, AOS 16  DE ABRIL DE 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
 A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Processo Seletivo 08/2010 para os cargos de Médico 
Clínico Geral SU / E e Médico Clínico USB, conforme a classificação final dos referidos cargos, publicada nesta edição 
do dia 16/04/2010 do Jornal Diário Oficial de Itapevi, disponível também no site de Itapevi e afixado na Secretaria de 
Administração – DRH, sito à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jardim Christianópolis – Itapevi – SP.
 •Do Item – “Da Validade do Processo Seletivo”:
O presente processo terá validade de 12 (doze) meses a contar de sua homologação.
 •Do Item – “Da Contratação”:
 O contrato terá vigência certa e determinada, vigorando por 30 (trinta) dias, podendo o contrato ser prorrogado auto-
maticamente a cada 30 (trinta) dias, salvo se a CONTRATANTE ou CONTRATADO se manifestar por escrito contrário à 
prorrogação, com antecedência de 15 (quinze) dias do vencimento do contrato, respeitada a legislação vigente.

Itapevi, 16 de Abril de 2010.
Roberto Camal Rachid

Secretário de Administração

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração

Médico Clínico UBS

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Agente 
Administrativo I, Agente Administrativo II, Agente Fiscal das Posturas Municipais, Auxiliar de Contabilidade, lubrificador, 
Monitor e Técnico de Vigilância Sanitária.   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (19/04, 20/04, 22/04, 23/04 e 26/04 sob pena de deserção. Itapevi, 
16 de abril de 2010. Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

Roberto Camal Rachid 
Secretário de Administração.
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PORTARIASCONTEÚDO PROGRAMÁTICO

  As provas contêm 30 questões objetivas sendo que são 20 de conhecimentos gerais e 10 questões de conhe-
cimentos específicos.

Conhecimentos gerais  
       Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Fonética. Sinônimos e Antônimos. Ortografia. Acentuação gráfica. Pontu-
ação. Flexão do substantivo e adjetivo. Numerais. Conjugação e emprego do verbo. Classificação, emprego e colocação de 
pronomes. Emprego da preposição e da conjunção e relações que estabelecem. Advérbio. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Interjeição. Conjunção. Crase. Figuras de linguagem. Análise sintática: termos da oração. 
Matemática: Números Naturais. Operação no conjunto dos números inteiros e racionais: adição, subtração, multiplica-
ção e divisão. Múltiplos e divisores de um número inteiro. Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) 
de um número natural. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Porcentagem. Introdução à 
Estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética ponderada. Geometria: sólidos geométricos, polígonos e ângulos. 
Sistemas de medidas decimais: medidas de comprimento (perímetro), de superfície, de capacidade, de volume e de massa, 
medidas de tempo. Equações do  1º grau. Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis.  Inequações de 1º grau;  
Resolução de problemas. 
 Conhecimentos Específicos
 Conhecimento em motricidade, lúdico, expressão corporal, ritmo, postura, equilíbrio e lateralidade.

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração.

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

   
 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento do Cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM)   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do 
Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianó-
polis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (19/04, 20/04, 22/04, 23/04 e 26/04 sob pena de deserção. 
Itapevi, 16 de abril de 2010. Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

Roberto Camal Rachid 
Secretário de Administração.

Local: Ginásio Municipal de Esportes (Av. Rubens Caramez, 1000A - Pq. Suburbano 
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 A Prefeitura do Municipio de Itapevi torna pública a 2ªRetificação da Classificação Geral 
do Programa Conexão Jovem - 2010, em resposta aos recursos tempestivamente protocolados.
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Período para recurso: 19 e 20 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP. 
Roberto Camal Rachid 

Secretário de Administração.

A Prefeitura do Municipio de Itapevi torna pública a 2ªRetificação da Classificação de Afrodescendentes
do Programa Conexão Jovem - 2010, em resposta aos recursos tempestivamente protocolados.



17



18



19

Período para recurso: 19 e 20 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida Presidente 
Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.

Roberto Camal Rachid 
Secretário de Administração.

 A Prefeitura do Municipio de Itapevi torna pública a 
Retificação da Classificação de Deficientes do Programa 

Conexão Jovem - 2010, em resposta aos recursos 
tempestivamente protocolados.

 Período para recurso: 19 e 20 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida 
Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração.

EDITAL 07/10 – D.T.F.P.M.

 Ficam nesta data notificados os proprietários das mercadorias apreendidas neste município, em função do 
exercício da atividade de comércio irregular abaixo relacionadas, que tiverem interesse em resgatá-las, a comparecerem à 
Divisão Técnica de Fiscalização de posturas, Av. Pres. Vargas nº 405 – Jd Cristianópolis no prazo de 10 dias:
 1.Processo 2290/10, interessado desconhecido, 14 chips da TIM, 1 megafone da marca “CSR” e 4 pilhas grandes da 
marca “Gold” apreendidos dia 28/01/10 na Praça Carlos de Castro conforme auto de apreensão 0506/A;
 2.Processo 5350/10, interessado desconhecido, 1 MP10 da marca Power Pack, 1 máquina fotográfica da marca Sony, 
apreendidos no dia 10/03/10 na Praça Carlos de Castro conforme auto de apreensão 0535/A;
 3.Processo 5236/10, interessado desconhecido, 3 frascos de hidratante corporal da marca “Bia Blanc” de 490ml, apreen-
didos dia 10/03/10 na Praça Carlos de Castro conforme auto de apreensão 0771/A;
 4.Processo 5237/10, interessado desconhecido, 82 cartões telefônicos de 21 unidades cada apreendidos dia 10/03/10 
na Praça Carlos de Castro conforme auto de apreensão 0769/A; 
Ressaltamos que a mercadoria somente será devolvida caso o proprietário comprove a propriedade do bem, apresentando 
a nota fiscal e efetuando o pagamento da multa de 500 UFM’s (R$ 590,00) em conformidade com o art. 5º da lei municipal 
nº 1.872 de 04 de abril de 2007. 
 Após 10 (dez) dias da publicação deste, caso o interessado não tenha retirado referida mercadoria esta passará 
a integrar o patrimônio público sendo levada a hasta pública conforme dispõe artigo 5° § 2° da Lei Municipal 1872/07. 
                                                                                            

Luis Eduardo G. Perrone                                                                           
Secretário da Receita

Secretaria de Receita

 Acesse:
www.itapevi.sp.gov.br
O site oficial  da Prefeitura de Itapevi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A Prefeitura do município de Itapevi, por sua representante legal – Dra. Maria Ruth Banholzer – Prefeita, con-
voca os membros representantes de Segurança Pública, Sociedade Civil e Poder Executivo para a Assembleia do Conselho 
Municipal Antidrogas de Itapevi – COMADI, conforme institui a Lei Municipal 2.015 de 14/04/2010, que será realizada 
as 10h, do dia 22 de Abril de 2010, na Secretaria Municipal de Segurança, sito a Estrada do Itaqui nº 81 – Refúgio dos 
Pinheiros – Itapevi – SP. 
Pauta: Composição do Conselho Municipal Antidrogas de Itapevi – COMADI

Dra. Maria Ruth Banholzer 
Prefeita 

Departamento de Vigilância em Saúde:
 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 
12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Pau-
lo), torna Público:
A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Ricardo Akira Mariya(AIF nº 1238) – Processo nº 8318/10.   

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Paulo Sueoka–ME - (AIP nº1557) – Processo nº 3119/10, Brasilmaxi Logística Ltda – (AIP nº 1141) – Processo 
nº 19625/09, Aliança Pães e Doces Ltda (AIP nº 1545) – Processo nº 4581/10.  

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Paulo Sueoka – ME – Processo nº 3119/10, Zilma Alexandre Oliveira – Processo nº 7440/10, LC Transportes 
Logística e Armazéns Gerais Ltda – Processo nº 6044/10, Anne Karine de Oliveira Souza – Processo nº 0330/06.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:
Razão Social: Márcia Paula Dias – ME – Processo nº 22352/09.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO:
Razão Social: Drogaust Ltda – ME – Processo nº 7769/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Razão Social: Shexaine Drogaria e Perfumaria Ltda – ME – Processo nº 3345/01, Farma Kido Ltda – Processo nº 3190/01, 
Drogaria Mires Ltda – Processo nº 2078/01, Novaimagem Centro Avançado de Diagnóstico Sociedade Simples Ltda-
Processo nº0967/04.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL:
Razão Social: Farma Logística e Armazéns Gerais Ltda – Processo nº 5420/09(poço).

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PETIÇÃO NUMÉRICA DA PORTARIA 344/98 REFERENTE RECEITUÁRIO 
B1 e B2:
Razão Social: Hospital e Maternidade Nova Vida Ltda – Processo nº 0088/10, Itamed Clínica Médica S/C Ltda – Processo             
nº 0089/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO:
Razão Social: Associação Congregação de Santa Catarina(AME – Ambulatório Médico de Especialidade) – Processo nº 
2308/10.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Drogaust Ltda – ME – Processo nº 7769/10, Lanchonete Souza Ltda – ME – Processo nº 26273/09.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
Razão Social: Sistema Nova Ambiental Ltda–Processo nº 0190/05.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO
RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Beta Empreendimentos Imobiliários Ltda (AIF nº 1571) – Processo nº 7382/10, Sodexho do Brasil Comercial 
Ltda (AIF nº1094) – Processo nº 5867/10, Drogaust Ltda – ME (AIF nºs 
1574 e 1575) – Processo nº 7769/10, Risatec Distribuidora de Ferro e Aço Ltda(AIF nº 1560) – Processo nº 6149/10.

O Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no parágrafo 
3º do artigo 96 da Lei Estadual 10.083/98, publica abaixo a inclusão dos profissionais na equipe que compõe a Divisão 
Técnica de Vigilância Sanitária, investidos das funções fiscalizadoras e autoridade sanitária:

Secretaria de Higiene e Saúde

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Secretaria de Segurança
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PROCON DE ITAPEVI TERÁ NOVA SEDE A PARTIR
DE SEXTA-FEIRA (23)

Entidade passa a contar com maior espaço para atendimento à população

 O Procon passará a aten-
der em nova sede a partir da pró-
xima sexta-feira (23). Localizado 
na rua Geraldo Vasques, 10 – 
Jardim Portela, o novo prédio do 
Procon oferecerá mais qualidade 
no atendimento à população de 
Itapevi, com mais espaço e con-
forto ao usuário.
 Vinculado à Secretaria de 
Finanças da Prefeitura, o Procon 
é responsável pelo meio-de-cam-
po entre consumidores e fornece-
dores e prestadores de serviços. 
A equipe é formada por servi-

dores capacitados para receber 
reclamações de compradores e 
usuários de serviços com relação 
aos produtos adquiridos e enca-
minhá-las às empresas, para que 
ofereçam soluções.
 O Procon ainda presta 
orientação aos moradores sobre 
questões referentes ao Código 
de Defesa do Consumidor, enca-
minhando o usuário, quando ne-
cessário, às instâncias da Justiça. 
A nova sede será inaugurada ofi-
cialmente nesta sexta-feira (23), 
a partir das 16h.

INFORMAÇÃO É FERRAMENTA NO 
COMBATE À DENGUE EM ITAPEVI

 A Prefeitura tem promo-
vido diversas ações no comba-
te à proliferação do mosquito 
transmissor da dengue, o Ae-
des aegypti. Vistorias, nebu-
lizações, telagem de caixas 
d’água, orientações, e outras 
formas de combate, estão sen-
do constantemente realizadas.
 Uma das ações está na 
parceria da Secretaria de Hi-
giene e Saúde com a Secreta-
ria de Educação e Cultura, que 
permitiu a realização de uma 
série de palestras lúdicas vol-
tada para centenas de crianças 
das escolas da rede munici-
pal. 
 No mês de março, fo-
ram 12 palestras, realizadas no 
CEMEB André Franco Montoro, 
na Vila Dr. Cardoso, que con-
taram com a presença de 480 
alunos. Informações sobre pre-
venção, contágio e os males 

causados pela doença foram 
apresentados por meio de ví-
deos, fotos e panfletos educa-
tivos. Neste mês serão realiza-
das orientações nos CEMEB’s 
Paulo Mariano de Arruda, no 
Parque Wey, e Ubiratan José 

Chaluppe, na Vila Gióia.  
 A Divisão Técnica de 
Vigilância Epidemiológica tem 
vistoriado diversos bairros, 
entre eles Jardim da Rainha, 
Jardim Santa Rita, Jardim Ju-
lieta, Vila Gióia, Amador Bue-

no. Nesta semana, a equipe 
de agentes atuou nos bairros 
Dona Elvira, Vila Dr. Cardoso e 
Parque Suburbano. 
 Em casos de suspeita de 
dengue, o munícipe deve pro-
curar a unidade de saúde mais 
próxima. Outras informações 
sobre a doença e formas de se 
combater os focos podem ser 
acessadas por meio do telefo-
ne da Secretaria de Higiene e 
Saúde – 4143-8499. 
 Além disso, a secreta-
ria também possui um telefone 
gratuito para denúncias de ca-
sos de acúmulo de água e pos-
síveis pontos de proliferação 
do mosquito: 0800 77 08133.

A Secretaria 
é localizada na 

Rua Isola Belli Leonardi, 
08 - Vila Nova Itapevi
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DEMUTRAN EFETUA MUDANÇAS NO TRÂNSITO
DO JARDIM SANTO ANTÔNIO

 A partir de 19 de abril, o 
tráfego da rua Ana Maria Vaz, no 
Jardim Santo Antonio, terá seu 
sentido invertido pelo Demutran 
(Departamento Municipal de 
Trânsito e Transportes). A medi-
da visa ao melhor ordenamento 
do trânsito no local, evitando a 
alta concentração de veículos 
na avenida Rubens Caramez na 
altura da via. Os motoristas que 
desejarem acessar o comércio e 
as residências locais, vindos da 
avenida, deverão utilizar a rua 
São Judas Tadeu.
 Faixas e agentes de trân-
sito orientarão os motoristas 
sobre as mudanças nos primei-
ros dias. A via, inclusive, já foi 

alvo de alterações no sistema 
de vagas de estacionamento 
recentemente. Os veículos es-
tacionavam no sentido transver-
sal e passaram a estacionar no 
sentido paralelo à calçada da 
rua Ana Maria Vaz. Ações se-
melhantes foram realizadas na 
rua Leopoldina de Camargo, no 
Centro.
 O Demutran também 
mantém serviços periódicos de 
recuperação da sinalização viá-
ria. Na última quarta-feira (14), 
profissionais do departamento 
reforçaram a pintura da faixa de 
pedestres da rua Luiz Manfrina-
to e do Terminal de Ônibus, no 
centro da cidade. 

Ação visa melhor ordenação do tráfego da região

ESPAÇO 930 RECEBE
MOSTRA CULTURAL

ARNALDO PALOSCHI
 O Departamento de Cul-
tura organiza, entre quinta (22) e 
sábado (24), no Espaço Cultural 
930, a Mostra Cultural Arnaldo 
Paloschi.     
Durante a mostra, a população 
poderá conferir gratuitamente 
espetáculos de dança, música e 
teatro realizados por artistas e es-
tudantes itapevienses.
 Na quinta-feira (22), a 
casa recebe a peça infantil “A 
bruxinha que era boa”, de auto-
ria de Maria Clara Machado. 
 O Espaço também terá 
apresentações de música e dan-

ça, a cargo da Casa das Artes 
e da Companhia Municipal de 
Dança, na sexta-feira (23). 
 Encerrando a programa-
ção, será encenada a comédia 
“Viúva, porém honesta”, de Nel-
son Rodrigues, no sábado (24).
 De acordo com o Depar-
tamento de Cultura, as atividades 
terão início sempre às 19h30, 
com entrada gratuita. 

Espaço Cultural 930
Rodovia Engenheiro

Renê Benedito da Silva, 
930 - Jardim Santa Rita.
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SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE REVITALIZA
CANTEIROS E PRAÇAS

 Equipes da Secretaria 
de Meio Ambiente trabalharam 
nos canteiros existentes na en-
trada do município, próximos 
ao Pólo Industrial, na Av. Presi-
dente Vargas (na Vila Nova Ita-
pevi), e nos arredores da Chá-
cara Santa Cecília, do Centro e 
do Jardim Portela. 
 Nesses locais foram re-
alizadas limpezas, capinagem, 
poda, plantio de gramas e pe-

quenas mudas de árvores.
 Canteiros do Jardim 
Hokkaido, da Cohab, do Cor-
redor Oeste e da Av. Dimarães 
Antonio Sandei foram aparados 
e aguardam a estiagem para 
receber o plantio de grama. 
 Os jardins da Praça 18 
de Fevereiro e da Praça Irmão 
Francisco, onde se localiza o 
Cristo Redentor, receberam 
poda e tratamento.
 A Secretaria de Meio Am-
biente tem ampliado suas ações 
educativas e preventivas como 
estímulo à coleta seletiva de 
lixo, plantio e conservação de 
árvores, paisagismo, dentre ou-
tras medidas.

Objetivo é garantir melhor circulação dos ônibus
que farão o trajeto entre Itapevi e Amador Bueno

durante interdição do trecho da via férrea

ESTRADA EM AMADOR
BUENO É INTERDITADA

PARA OBRAS

 A Estrada do Prado, que 
liga a parada de trens de Ama-
dor Bueno à estrada de Ara-
çariguama, em Ambuitá, está 
interditada para o tráfego de 
veículos. O Demutran (Depar-
tamento Municipal de Trânsito e 
Transportes) fechou o trecho a 
pedido da empresa responsável 
pelo serviço de transporte fér-
reo, que deverá realizar obras 
de readequação no local.
 As obras fazem parte do 
plano de recuperação da ma-
lha viária entre Amador Bueno 
e o centro do município, que 
ainda incluem manutenção de 
pistas em outras ruas da cida-
de e a construção de um ramal 
de transferência na estação de 
Itapevi. 
 As intervenções já foram 

iniciadas na estação e nas ruas 
próximas, e a concessionária 
responsável pelo transporte 
urbano confirmou que o deslo-
camento dos passageiros – in-
cluindo pessoas com deficiên-
cia – entre as paradas do ramal 
Itapevi-Amador Bueno, será fei-
to sem a cobrança de tarifa.
 O itinerário dos ônibus 
desta linha percorrerá o trajeto 
entre Itapevi e Amador Bueno, 
margeando a via férrea, permi-
tindo o acesso e saída de pas-
sageiros somente nas paradas 
de trens – Amador Bueno, Am-
buitá, Cimenrita, Santa Rita e 
Itapevi.  Inicialmente, serão dis-
ponibilizados sete ônibus para 
o trajeto, mas o número poderá 
ser mudado de acordo com a 
demanda.
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OFICINAS ESPORTIVAS E 
ARTÍSTICAS CONTINUAM

COM INSCRIÇÕES ABERTAS
 Permanecem abertas as 
inscrições para as oficinas es-
portivas e artísticas mantidas 
pela Prefeitura, por meio do 
PELC (Projeto de Esporte e La-
zer na Cidade), vinculado ao 
PRONASCI (Programa Nacio-
nal de Segurança com Cidada-
nia). 
 Serão oferecidos gratui-
tamente oficinas poliesportivas 
e cursos de Artes Marciais, Ska-
te, Biscuit, Bijuteria, Pintura em 
Tela e em Tecido, Xilogravura, 
Dança e Música, para jovens 
de 13 a 24 anos, residentes nos 
bairros Jardim Santa Rita, Co-
hab e adjacências.

 Os interessados devem 
se inscrever na Secretaria de 
Esportes e Lazer (Rua Geraldo 
Vasques, 08, Jardim Portela) ou 
no CRAS Maristela (Rua Agui-
naldo Alves Silva, 139, Jardim 
Paulista), munidos de RG ou 
certidão de nascimento e com-
provante de residência. 
 As oficinas serão realiza-
das já nas próximas semanas, 
na Comunidade Santa Rita de 
Cássia, na Rua Bélgica, 240, 
no Jardim Santa Rita, e no Cen-
tro de Referência da Juventude 
(CRJ), na Avenida Pedro Pauli-
no, 120, no CIEF-COHAB. 
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1ª SEMANA DE PREVENÇÃO E COMBATE ÀS 
DROGAS EM ITAPEVI

 Entre os dias 26 de abril 
e 3 de maio, acontece 1.ª Se-
mana de Prevenção e Com-
bate às Drogas em Itapevi.
 O evento é organizado 
pela Secretaria Municipal de 
Segurança e Secretaria de Hi-
giene e Saúde.
 A semana envolverá 
diversas atividades culturais, 
esportivas, assistenciais e de 
saúde voltadas ao combate 
aos entorpecentes na cidade. 
Os eventos terão a participa-
ção de outros setores da ad-
ministração municipal, como 
as Secretarias de Assistência 
Social e Cidadania, Educação 
e Cultura, Esportes e Lazer. 
Além disso, setores da socie-
dade e das Polícias Civil e Mi-
litar também participarão das 
ações.
 Entre as atividades 
previstas durante a semana, 
destaque para um curso de 
agentes multiplicadores de in-
formações a respeito dos en-
torpecentes, ministrado pelo 
DENARC (Departamento de 
Investigações sobre Narcó-
ticos) da Polícia Civil de São 
Paulo. 
 Destaque também para 
uma caminhada com jovens 
participantes dos projetos so-
ciais mantidos pela adminis-
tração municipal (ProJovem 
e Protejo), que alcançará di-
versos bairros da cidade. Está 
prevista ainda a realização 
de apresentações musicais e 
de dança, no Espaço Cultural 
930, no Jardim Santa Rita e 
um passeio ciclístico.


